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CONTRATO OCS N° 387/2015

CONTRATO SAP N° 4400001465

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nO 135/2015

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERViÇO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O BANCO NACIONAL
DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E SOCIAL - BNDES
E REED EXHIBITIONS
ALCÂNTARA MACHADO LTDA.,
NA FORMA ABAIXO:

o BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL - BNDES,

empresa pública federal, com sede em Brasília - DF, e serviços no Rio de Janeiro - RJ, na Av.

República do Chile, n.o 100, CEP 20031-917, Inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas sob o n.o 33.657.248/0001-89, doravante denominado simplesmente BNDES, neste

ato representado na forma do seu Estatuto Social; e REED EXHIBITIONS ALCÂNTARA

MACHADO LTDA., com sede na Rua Bela Clntra, nO1200, 10° andar, Consolação, São Paulo

- SP, Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n.o 02.162.646/0001-09,

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada na forma de

seus atos constitutivos, em conformidade com o procedimento de Inexigibilidade de Licitação nO

135/2015, com fundamento no artigo 25, caput, da Lei nO8.666/93, autorizado em 19/08/2015,

por Intermédio da IP GP/DEDIV/GEVEN nO36/2015, de 17/08/2015, publicado no DOU em

21/08/2015, seção 3, página 118, conforme previsão orçamentária sob a rubrica n° 3101.8000-

10 (Feiras e Exposições), centro de custo nO BN20002000 (GP/DEDIV), observado o disposto

na Lei nO8.666/93, têm, entre si, justo e contratado o que se contém nas Cláusulas seguintes:

.CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O presente CONTRATO tem por objeto a prestação de serviço de organização de evento, pela

CONTRATADA, Incluindo a disponibilização de espaço para a montagem de estande para a

participação do BNDES na FENASUCRO 2015 - Feira Internacional de Tecnologia

Sucroenergétlca, a ser realizada em Sertãozlnho (SP), no período de 25 a 28 de agosto de

2015, das 13 às 20 horas, conforme as especificações constantes na proposta apresentada

pela CONTRATADA, no Manual do Expositor, Manual de Normas Específicas e na Planta,
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respectivamente, Anexos 1,11,111e IV deste CONTRATO.

Parágrafo Único

O espaço disponibilizado consiste em área com 50 m2, sendo 10 metros de frente por 05

metros de profundIdade, no Pavilhão 11,estande BH06, localizada na Av. Marginal João Oléslo

Marques, nO3.563, Distrito Industrial Maria Lúcia Blagl Americano, no Centro de Eventos Zanlnl

(Centro EmpresarIal Zanlnl Empreendimentos Imobiliários Ltda.), em frente à Rodovia Armando

Salles de Oliveira, altura do KM 339, Sertãozlnho (SP), conforme demonstrado na planta do

evento (Anexo, IV).

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

O presente CONTRATO terá a duração de até 06 (seis) meses, a contar da data de sua

assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

O BNDES pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto contratado, o valor de até R$

35.130,00 (trinta e cinco mil, cento e trinta reais), conforme proposta apresentada (Anexo I a

este Contrato), observado o disposto na Cláusula Quarta deste Instrumento.

Parágrafo Primeiro

Nó valor ajustado no capuf desta Cláusula estão Incluídos todos os Insumos, encargos

trabalhistas e tributos, Inclusive contribuições fiscais e parafiscais, bem como quaisquer outras

despesas necessárias à execução deste Contrato.

Parágrafo Segundo

Na hipótese de o objeto ser parcialmente executado e recebido, os valores previstos nesta

Cláusula serão proporcionalmente reduzidos, sem prejuízo da aplicação das penalidades

cabíveis.

Parágrafo Terceiro

Caso o BNDES não demande o total do objeto previsto no capuf desta Cláusula, não será

devida Indenização à CONTRATADA, observadas as prescrições da Lei nO8.666/1993.
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CLÁUSULA QUARTA- PAGAMENTO

O BNDES efetuará o pagamento referente ao objeto deste Contrato, por melo de crédito em

conta bancária, em até 10 (dez) dias úteis a contar da data de apresentação do documento

fiscal (Nota Fiscal, Fatura ou equivalente).
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Parágrafo Primeiro

Para toda efetivação de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar no mínimo 2 (duas)

vias do documento fiscal no Protocolo do Edifício de Serviços do BNDES no Rio de Janeiro -

EDSERJ, localizado na Avenida República do Chile, nO100, Térreo, Centro, Rio de Janeiro,

CEP 20031-917, no período compreendido entre 10h e 18h, ou encaminhar o documento fiscal,

quando emitido eletronicamente, à caixa de e-mail nfe@bndes.gov.br

Parágrafo Segundo

O documento fiscal deverá conter, minimamente, as seguintes Informações:

I. número da Ordem de Compra/Serviço - OCS;

11. número SAP;

111. descrição detalhada do objeto executado e dos respectivos valores;

IV. período de referência da execução do objeto;

V. nome e número do CNPJ da CONTRATADA, cuja regularidade fiscal foi avaliada na

fase de habilitação, bem como o número de Inscrição na Fazenda Municipal e/ou Estadual,

conforme o caso;

VI. nome, telefone e e-mail do responsável pelo documento fiscal;

VII. nome e número do banco e da agência, bem como o número da conta corrente da

CONTRATADA, com respectivos dígitos verificadores;

VIII. tomador do serviço: Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social -

BNDES;

IX. CNPJ do tomador do serviço: 33.657.248/0001-89;

X. local de execução do objeto, discrimInando-se os valores por localidade, se for o

caso; e

XI. código do serviço, nos termos da lista anexa à Lei Complementar nO116/2003.

Parágrafo Terceiro

Ao documento fiscal, deverão ser anexados:

I. certidões de regularidade fiscal e trabalhista exigidas na fase de habilitação;

Il.comprovante de que a CONTRATADA é optante do Simples Nacional, se for o caso;

111. em caso de Isenção/Imunidade tributária, documentos comprobatórios com a

Indicação do dispositivo legal que ampara a Isenção/Imunidade; e

IV. demais documentos solicitados pelo Gestor do Contrato, necessários ao pagamento

do objeto contratado.

Parágrafo Quarto

Caso sejam verificadas divergências, o BNDES devolverá o documento fiscal à CONTRATADA

ou solicitará a emissão de carta de correção, quando cabível, Interrompendo-se o prazo de

pagamento até que esta providencie as medidas saneadoras ou comprove a correção dos
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dados contestados pelo BNDES.

Parágrafo Quinto
Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que

couber, às retenções de tributos, nos termos da legislação tributária e com base nas

Informações prestadas pela CONTRATADA.

Parágrafo Sexto
Além de outras hipóteses previstas em lei ou no Contrato, o BNDES poderá descontar, do

montante expresso no documento fiscal, os valores referentes a multas, Indenizações apuradas

em processo administrativo, bem como qualquer obrigação que decorra do descumprimento da

legislação pela CONTRATADA.

Parágrafo Sétimo
Caso o BNDES não efetue o pagamento na forma prevista nesta Cláusula, em decorrência de

fato não atribuível à CONTRATADA, aos valores devidos serão acrescidos juros de mora de

0,5% (melo por cento) ao mês, pro rata tempore, calculados desde o dia do vencimento até a

data da efetiva liquidação.

Parágrafo Oitavo

No caso de descumprimento da obrigação principal, o BNDES enviará carta ou e-mail à

CONTRATADA solicitando a devolução dos valores antecipados, que deverá ocorrer no prazo

de até 30 (trinta) dias corridos, contados da data da solicitação, sob pena de pagamento de

multa de 0,1 % (zero vírgula um) sobre os valores antecipados, por dia de atraso, até o limite

de 20% (vinte por cento).

CLÁUSULA QUINTA- EQUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO DO CONTRATO

Considerando o prazo de vigência do presente Contrato, não se admite reajuste ou

repactuação de preços, devendo a CONTRATADA arcar com eventuais elevações dos custos

decorrentes de fatores ordinários, tais como alterações de acordo ou convenção coletiva de

trabalho.

Parágrafo Primeiro

O BNDES e a CONTRATADA têm direito à revisão de preços, em consonância com o Inciso

XXI, do artigo 37, da Constituição Federal, desde que ocorra fato Imprevisível ou previsível de

consequênclas Incalculáveis que onere ou desonere as obrigações pactuadas no presente

Instrumento, sendo que:

I. a CONTRATADA deverá formular ao BNDES requerimento para a revisão do

Contrato, comprovando a ocorrência do fato gerador;
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11. a comprovação será realizada por melo de documentos, tais como, atos normativos

que criem ou alterem tributos, lista de preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição

de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da

Proposta e do momento do pedido da revisão;

111. com o requerimento, a CONTRATADA deverá apresentar planilhas de custos

unitários, comparativas entre a data da formulação da Proposta e o momento do

pedido de revisão, contemplando os custos unitários envolvidos e evidenciando o

quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor pactuado; e

IV. o BNDES examinará o requerimento e Informará à CONTRATADA quanto ao

atendimento ou não do mesmo, de acordo com os parâmetros estabelecidos pela Lei

nO 8.666/93.

Parágrafo Segundo

A CONTRATADA deverá solicitar a revisão de preços até o encerramento do Contrato,

hipótese em que os efeitos financeiros serão concedidos de modo retroativo a partir do fato

gerador, observando-se, ainda, que:

I. caso o fato gerador da revisão de preços ocorra com antecedência Inferior a 60

(sessenta) dias do encerramento do Contrato, a CONTRATADA terá o prazo de 60

(sessenta) dias, a contar do fato gerador, para solicitar a revisão de preços;

11. o BNDES deverá analisar o pedido de revisão de preços em até 60 (sessenta) dias,

contados da solicitação e da entrega pela CONTRATADA dos comprovantes de variação

dos custos, ficando este prazo suspenso, a critério do BNDES, enquanto a CONTRATADA

não apresentar a documentação solicitada para a comprovação da variação de custos; e

111. caso a CONTRATADA não solicite a revisão de preços nos prazos fixados acima, não

fará jus à mesma, operando-se a renúncia ao direito.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Além de outras obrigações estabelecidas neste Instrumento, em seus anexos, ou nas leis

vigentes, particularmente na Lei nO8.666/93, ou que entrarem em vigor, constituem obrigações

da CONTRATADA:

I. elaborar o layouf Interno da feira, com a definição do tamanho, disposição e

posicionamento da área de cada expositor;

11. providenciar o credenciamento de expositores, visitantes e pessoal responsável pela

montagem e desmontagem dos estandes;

111. efetuar o controle de entrada e saída de veículos e material para a montagem e

desmontagem dos estandes;

IV. disponibilizar serviço de recepcionistas, segurança e limpeza para as áreas comuns,

durante o período de montagem e desmontagem dos estandes e também durante a feira;

V. fiscalizar a montagem dos estandes, exigindo dos expositores o envio do documento de
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Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) e/ou Registro de Responsabilidade Técnica

(RTI), além do projeto do estande;

VI. fiscalizar os Itens básicos de segurança, como extintores de Incêndio e acessibilidade

(rampa de acesso a cadelrantes);

VII. dar suporte aos expositores e demais atividades necessárias ao bom funcionamento do

evento;

VIII. manter durante a vigência deste Contrato todas as condições de habilitação exigidas

quando da contratação, comprovando-as sempre que solicitado pelo BNDES;

IX. comunicar a Imposição de penalidade que acarrete o Impedimento de contratar com o

BNDES, bem como a eventual perda dos pressupostos para a Inexigibilidade de licitação;

;..eon~ltir' PafGfl:aNur;e,'3
A;,\,C[)o:!:J

X. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou Incorreções

decorrentes da execução ou de materiais empregados;

XI. reparar todos os danos e prejuízos causados ao BNDES, decorrentes de sua culpa ou

dolo, não restando excluída ou reduzida esta responsabilidade pela presença de

fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por parte do Gestor do Contrato;

XII. pagar todos os encargos e tributos, que Incidam ou venham a Incidir, direta ou

Indiretamente, sobre o objeto deste Contrato, podendo o BNDES, a qualquer momento,

exigir da CONTRATADA a comprovação de sua regularidade;

XIII. providenciar, perante a Receita Federal do Brasil - RFB, comprovando ao BNDES, sua

exclusão obrigatória do SIMPLES, no prazo estipulado pelo artigo 30 da Lei Complementar

nO123/2006, se a CONTRATADA, quando optante do SIMPLES:

a. extrapolar o limite de receita bruta anual previsto no artigo 3° da Lei Complementar

nO123/2006, ao longo da vigência deste Contrato; ou

b. enquadrar-se em alguma das exceções previstas no artigo 17 da Lei Complementar

nO123/2006;

XIV. permitir vistorias e acompanhamento da execução do objeto pelo Gestor do Contrato;

XV. obedecer às Instruções e aos procedimentos estabelecidos pelo BNDES para a

adequada execução do Contrato;

XVI. designar 01 (um) preposto como responsável pelo Contrato firmado com o BNDES,

para participar de eventuais reuniões e ser o Interlocutor da CONTRATADA, zelando pelo

fiei cumprimento das obrigações previstas neste Instrumento;

XVII. Impedir a participação, direta ou Indireta, de empregado ou dIrigente do Sistema

BNDES (BNDES e suas subsidiárias) na execução do objeto do presente Contrato;

XVIII. observar o Código de Ética do Sistema BNDES vigente ao tempo da contratação, o

qual deverá ser consultado por Intermédio do sítio eletrônico www.bndes.gov.br ou

requisitado ao Gestor do Contrato, assegurando-se de que seus representantes legais e

que todos os profissionais envolvidos na execução do objeto pautem seu comportamento e

sua atuação pelos princípios nele constantes; e

XIX. adotar, na execução dos serviços, boas práticas de sustentabllldade ambientai, de

eCONTRATO OCS N° 387/2015
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otimização de recursos, de redução de desperdícios e de redução da poluição.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO BNDES

Além de outras obrigações estipuladas neste Instrumento, em seus anexos ou em lei,

particularmente na Lei nO8.666/93, constituem obrigações do BNDES:

I. realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste

Contrato;

11. designar, como Gestor do Contrato, Álvaro Silva Fernandes, que atualmente exerce a

função de gerente de promoção e eventos do GP/DEDIV, a quem caberá, consoante as

disposições do artigo 67 da Lei nO 8.666/93, o acompanhamento, a fiscalização e a

avaliação da execução do serviço, bem como a liquidação da despesa e o atestado de

cumprimento das obrigações assumidas;

111. designar, como substituto do Gestor do Contrato, para atuar em sua eventual ausência,

Firmo Menezes do Couto Neto, que atualmente exerce a função de Coordenador de Serviço

do GP/DEDIV/GEVEN;

IV. alterar, quando conveniente, o Gestor do Contrato elou o seu substituto, por outro

profissional, mediante comunicação escrita à CONTRATADA;

V. fornecer à CONTRATADA, quando solicitado ao Gestor do Contrato, cópia do Código

de Ética do Sistema BNDES e da Política Corporativa de Segurança da Informação do

BNDES;

VI. colocar à disposição da CONTRATADA todas as Informações necessárias à perfeita

execução do serviço objeto deste Contrato; e

VII. comunicar à CONTRATADA, por escrito:

a)qualsquer Instruções ou procedimentos sobre assuntos relacionados ao Contrato;

b)a abertura de procedimento administrativo para a apuração de condutas Irregulares

da CONTRATADA, concedendo-lhe prazo para defesa; e

c)a aplicação de eventual penalidade, nos termos deste Contrato.

CLÁUSULA OITAVA- SIGILO DAS INFORMAÇÕES

Caso a CONTRATADA venha a ter acesso a dados, materiais, documentos e Informações de

natureza sigilosa, direta ou Indiretamente, em decorrência da execução do objeto contratual,

deverá manter o sigilo dos mesmos, bem como orientar os profissionais envolvidos a cumprIr

esta obrigação, respeitando-se as diretrizes e normas da Política Corporativa de Segurança da

Informação do BNDES.

Parágrafo Único

Assim que solicitado pelo Gestor do Contrato, a CONTRATADA deverá providenciar a
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assinatura, por seu representante legal e pelos profissionais que tiverem acesso a Informações

sigilosas, dos Termos de Confldenclalldade a serem disponibilizados pelo BNDES.

CLÁUSULA NONA - CESSÃO DE CRÉDITOS E SUCESSÃO CONTRATUAL

É vedada a cessão de qualquer crédito decorrente do presente Contrato, bem como a emissão,

por parte da CONTRATADA, de qualquer título de crédito em razão do mesmo.

Parágrafo Primeiro
É admitida a sucessão contratual nas hipóteses em que a CONTRATADA realizar as

operações societárias de fusão, cisão ou Incorporação, condicionada aos seguintes requIsitos:

I. aquiescência prévia do BNDES, que analisará eventuais riscos ou prejuízos decorrentes

de tal alteração contratual; e

11.manutenção de todas as condições contratuais e requisitos de habilitação originais.

Parágrafo Segundo

Caso ocorra a sucessão contratual admitida no Parágrafo anterior, o sucessor assumirá

Integralmente a posição do sucedido, passando a ser responsável pela execução do presente

Contrato, fazendo, por conseguinte, jus ao recebimento dos créditos dele decorrentes.

CLÁUSULA DÉCIMA - PENALIDADES

Em caso de Inexecução total ou parcial do Contrato, Inclusive de descumprimento de exigência

expressamente formulada pelo BNDES ou de Inobservância de qualquer obrigação legal, bem

como em caso de mora, sem motivo justificado, a CONTRATADA ficará sujeita às seguintes

penalidades:

I. advertência;

11. multa de até 10% (dez por cento), Incidente sobre o valor total do Contrato, apurada de

acordo com a gravidade da Infração;

111. suspensão temporária de participação em licitação e Impedimento de contratar com o

BNDES, por prazo não superior a 2 (dois) anos, apurado de acordo com a gravidade

da Infração; e

IV. declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

Parágrafo Primeiro

As penalidades Indicadas nesta Cláusula somente poderão ser aplicadas após procedimento

administrativo, e desde que assegurados o contraditório e a ampla defesa, facultada à

CONTRATADA a defesa prévia, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

CONTRATO OCS N° 387/2015
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Parágrafo Segundo
Contra a decisão de aplicação de penalidade, a CONTRATADA poderá Interpor o recurso

cabível, na forma e no prazo previstos na Lei nO8.666/93.

Parágrafo Terceiro
A Imposição de sanção prevista nesta Cláusula não Impede a rescisão unilateral do Contrato

pelo BNDES, nos casos previstos nos Incisos I a XII, XVII e XVIII, do artigo 78, da Lei nO

8.666/93.

Parágrafo Quarto
A multa prevista nesta Cláusula poderá ser aplicada juntamente com as demais penalidades.

Parágrafo Quinto
A multa aplicada à CONTRATADA e os prejuízos causados ao BNDES serão deduzidos de

quaisquer créditos a ela devidos, ressalvada a possibilidade de cobrança judicial da diferença

eventualmente não coberta pelos mencionados créditos.

Parágrafo Sexto

No caso de uso Indevido de Informações sigilosas, observar-se-ão, no que couber, os termos

da Lei nO12.527/2011 e do Decreto nO7.724/2012.

Parágrafo Sétimo

No caso de atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, observar-se-ão os

termos da Lei nO12.846/2013.

Parágrafo Oitavo

As sanções previstas nos Incisos 111 e IV desta Cláusula também poderão ser aplicadas nas

hipóteses previstas no artigo 88 da Lei nO8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido:

I. por ato unilateral do BNDES, nas hipóteses previstas nos Incisos I a XII, XVII e XVIII,

do artigo 78 da Lei n.o 8.666/93, mediante autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente, reduzida a termo, assegurado o contraditório, no prazo de 5

(cinco) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste

Contrato, quando cabível;

11. por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade escrita e
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fundamentada, reduzida a termo, e desde que haja conveniência para o BNDES; e

111. por via judicial, nos termos da legislação.

Parágrafo Primeiro

Rescindido o Contrato, nos termos dos Incisos I ao XI e XVIII do artigo 78 da Lei n.o8.666/93, a

CONTRATADA responderá por eventuais perdas e danos e sujeltar-se-á às penalidades

decorrentes do Contrato, apuradas em procedimento administrativo, bem como às

consequênclas previstas no artigo 80 da Lei nO8.666/93, no que couber.

Parágrafo Segundo
Em caso de rescisão pelos motivos previstos nos Incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei nO

8.666/93, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos que

comprovadamente houver sofrido, observando-se, ainda, o disposto no artigo 79, parágrafo

segundo, da mesma LeI.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSiÇÕES FINAIS

Este CONTRATO representa todo o acordo entre as partes com relação ao objeto nele

previsto.

Parágrafo Primeiro

Integram o CONTRATO a proposta apresentada pela CONTRATADA, o Manual do Expositor,

o Manual de Normas Específicas e a planta do evento, respectivamente, Anexos I, 11,111 e IV ao

presente Instrumento, no que com este não colidirem, bem como com as disposições legais

aplicáveis, observando-se que, ocorrendo conflitos de Interpretação entre as disposições

contratuais e de seus anexos, prevalecerá o disposto no Contrato e na legislação em vigor.

Parágrafo Segundo

A omissão ou tolerância quanto à exigência do estrito cumprimento das obrigações contratuais

ou ao exercício da prerrogativa decorrente deste Contrato não constituirá renúncia ou novação

nem Impedirá a parte de exercer seu direito a qualquer tempo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO

Fica eleito o foro da cidade do Rio de Janeiro para solucionar eventuais litígios decorrentes

deste Contrato, afastado qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

As folhas deste Contrato são rubricadas por Leonardo Pereira Nunes, advogado do BNDES,

por autorização do representante legal que o assina.
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Classificação do documento: ostensivo.
Unidade gestora: ANDEJURlGEJURI

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Instrumento, redigido em 2

(duas) vias de Igual teor e forma, para um só efeIto, juntamente com as testemunhas abaixo.

Rio de Janeiro, éY1de agosto de 2015.

Romildo Anias Silva
Gerente de Conlratos, Crédito e Cobrança

CPF 090.406.718-18

FrancisCO Eduardo Santos Rluo
Chefe de Departamento

AAlDEPAD

---, LCÂNTARA MACHADO LTDA.

BANCO NACIONAL DE DESENVOt IMENTO ECON

@N

Nome
CPF: Shirley d lana Ceola Dias

Coordenadora de ntratos, Crédito e Cobrança

------_.__ •._-_._-
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